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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�099, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o dispositivo no 
art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO (Of� n� 18/21/GP, de 8 de janeiro de 
2021) e OFÍCIO Nº 364/2021/SEE, de 9 de fevereiro de 2021, instruído 
nos autos do processo SEI nº 4002�008447�00056/2021-37,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder a servidora SOLANGE ALVES DA COSTA MAGALHÃES, 
matrícula nº 242543-1/2, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação, Cultura e Esportes – SEE, para prestar serviços junto à 
Câmara dos Deputados - DF, pelo período de 12 meses, sem ônus para 
o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2021�
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�100, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Regulamenta o Prêmio Anual de Valorização e Desenvolvimento Pro-
fissional (VDP) dos servidores da Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes de que trata o artigo 23-D da Lei Complementar Es-
tadual nº 67, de 29 de junho de 1999, acrescido pela Lei Complementar 
Estadual nº 285,11 de abril 2014�
�
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 23-D, da Lei Complementar Es-
tadual nº 67, de 29 de junho de 1999, acrescido pela Lei Complementar 
Estadual nº 285, de 11 de abril de 2014,
DECRETA:
Art� 1º Fica regulamentado nos  termos  deste  Decreto,  o  artigo  23-D  
da Lei Complementar nº 67, de 29 de junho de 1999, acrescido pela 
Lei Complementar Estadual nº 285, de 11 de abril de 2014, que institui 
o Prêmio Anual de Valorização e Desenvolvimento Profissional – VDP, 
dos servidores do quadro permanente e temporários da Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esportes – SEE, com vigência a partir 
de 1º de janeiro de 2015, contendo os seguintes critérios de periodici-
dade para sua aferição:
I – nas unidades escolares corresponderá um ano letivo, conforme ca-
lendário escolar aprovado pela SEE;
II -   nas unidades administrativas corresponderá a um ano civil, com 
início em 2 de janeiro e término em 31 de dezembro do ano de aferição.
Paragráfo único� O Prêmio VDP será pago em parcela única, sem proporcio-
nalidade, até o final do mês de novembro do ano subsequente à avaliação.
Art� 2º Farão jus ao Prêmio Anual de Valorização e Desenvolvimento 
Profissional – VDP, os servidores docentes e não docentes do quadro 
permanente e temporários da Secretaria de Estado da Educação, Cul-
tura e Esportes, que estejam em efetivo exercício de suas funções nas 
unidades escolares da rede pública estadual de Educação Básica, nas 
dependências administrativas da SEE, nas unidades especializadas em 
educação especial e os lotados em regime de colaboração técnica na 
rede municipal de Educação Básica, desde que em exercício de fun-
ções de docência, respeitados os valores máximos estabelecidos no 
Anexo V da Lei Complementar nº� 67, de 29 de junho de 1999 e os 
requisitos e critérios constantes neste Decreto�
§ 1º Entende-se por efetivo exercício o trabalho desenvolvido pelo ser-
vidor nas atribuições das funções a ele designadas�
§ 2º Os servidores docentes  e não docentes  lotados nos programas 
educacionais e coordenações de ensino não avaliados pelo Sistema 
Estadual de Avaliação da Aprendizagem Escolar - SEAPE farão jus ao 
prêmio, segundo os critérios aplicados para os servidores das unidades 
administrativas�
Capítulo I
DOS PRÉ-REQUISITOS PARA OS SERVIDORES LOTADOS NAS UNI-
DADES ESCOLARES
Art� 3º Estarão habilitados a receber o prêmio os servidores lotados na-
sescolas que tenham cumprido, preliminarmente, os seguintes requisitos: 
I – ter o Projeto Político Pedagógico protocolado e/ou aprovado pelo 
Conselho Estadual de Educação até 31 de dezembro do ano de aferição 
do prêmio;

II - ter o Plano de Desenvolvimento da Escola aprovado pela SEE, con-
forme Lei Estadual nº� 3141/2016;
III -  ter os dados do Sistema de Monitoramento e Avaliação Educacional 
-SIMAED - atualizados até o dia 31 de dezembro do ano de aferição do 
prêmio, nas escolas em que houver sido implementado;
IV - ter cumprido o mínimo de 800 horas aulas previstas no calendário 
escolar aprovado pela SEE, para o ano letivo em aferição;
V-  ter cumprido os prazos definidos para a realização do Censo Escolar;
VI – ter a prestação de contas dos programas de descentralização de 
recursos protocoladas e/ou aprovadas pela SEE conforme lei vigente, 
até o último dia útil do mês de junho do ano subsequente�
§ 1º Os pré-requisitos elencados nos incisos I ao III e do V ao VI se 
aplicam exclusivamente à equipe gestora�
§ 2º Os pré-requisitos elencados nos incisos I ao III e do V ao VI não 
se aplicam aos servidores lotados em regime de colaboração técnica� 
Capítulo II
DOS CRITÉRIOS ADICIONAIS PARA OS SERVIDORES LOTADOS 
NAS UNIDADES ESCOLARES
Art� 4º Estarão habilitados a receber o prêmio os servidores que, obser-
vados os pré-requisitos estabelecidos no art� 3º deste Decreto, cumpri-
rem, adicionalmente, os seguintes critérios:
I – Servidores docentes – professores lotados nas escolas:
a) cumprimento da jornada escolar, dentro do calendário letivo aprovado 
pela SEE;
b) cumprimento das  horas  de  planejamento  previstas  no cronograma 
da unidade escolar e da SEE, conforme Instrução Normativa;
c) participação nos programas de formação continuada ofertados pela 
SEE com frequência mínima de setenta e cinco por cento; 
d) participação em , no mínimo, setenta e cinco por cento nos progra-
mas de formação oferecidos pela SEE no ano de aferição do prêmio;
II – Servidores não docentes, lotados nas escolas: cem por cento de 
frequência laboral no período  de  aferição  do  prêmio,  ressalvados  os 
casos de usufruto de férias, os previstos no artigo 145, da Lei Comple-
mentar nº� 39, de 29 de dezembro de 1993 e o previsto no parágrafo 
único, do art� 9º, deste decreto�
III – às unidades escolares deverão apresentar relatórios do ano letivo 
de aferição do prêmio das atividades executadas, relativas ao período 
de aferição do prêmio, aprovados pelo gestor(a), conforme prazos esta-
belecidos nos parágrafos 1º e 2º do art� 4º deste Decreto�
IV – Equipe gestora – formada pelos Diretores, coordenadores de en-
sino, coordenadores administrativos, secretários escolares e coordena-
dores pedagógicos – das unidades escolares da rede pública estadual 
de educação básica:
a) elevação da proficiência das escolas em relação ao SEAPE, visando 
à mudança de padrões de desempenho: do abaixo do básico para o 
básico, do básico para o adequado;
b) elevação ou manutenção dos padrões para as escolas que se encon-
tram no padrão avançado�
§ 1º As unidades escolares, as unidades administrativas e as especializa-
das na atuação da educação especial deverão enviar até o último dia útil 
do mês subsequente ao término do ano letivo, as avaliações dos servidores 
abrangidos neste Decreto, conforme modelos definidos pela SEE.
§ 2º Nos casos em que houver necessidade de correção nas fichas de 
avaliação por erro material, o prazo, improrrogável, para a nova entrega 
será de 30 (trinta) dias corridos a contar da devolutiva da Comissão de 
Avaliação do Prêmio VDP�
§ 3º Os prazos estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º também se aplicam 
aos servidores lotados em regime de colaboração técnica na rede muni-
cipal de Educação Básica�
Capítulo III
DOS PRÉ-REQUISITOS PARA OS SERVIDORES LOTADOS NAS UNI-
DADES ADMINISTRATIVAS
Art� 5º Os servidores docentes e não-docentes, lotados nas unidades 
administrativas da SEE, representações nos municípios e unidades es-
pecializadas na atuação da educação especial, para fazer jus ao prê-
mio, deverão, preliminarmente, cumprir os seguintes requisitos: 
a) ter 100% de frequência laboral no período de aferição do prêmio, 
ressalvados os casos de usufruto de férias, os previstos no art� 145 da 
Lei Complementar nº� 39, de 29 de dezembro de 1993 e o previsto no 
parágrafo único do art� 9º deste decreto�
b) às unidades administrativas da SEE, representações da SEE nos mu-
nicípios e unidades especializadas na atuação da educação especial de-
verão apresentar relatórios anuais das atividades executadas, relativas ao 
período de aferição do prêmio, aprovados pela chefia imediata, conforme 
prazos estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do art� 4º deste Decreto�
Capítulo IV
DAS METAS
Art� 6º O pagamento do prêmio VDP aos servidores da SEE dependerá 
do atingimento das metas do Índice de Desenvolvimento da Educação 
do Acre – IDEA - para cada escola e para a rede estadual�
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§ 1º O IDEA será calculado com base no desempenho da proficiência 
dos alunos avaliados pelo SEAPE e a taxa de rendimento escolar forne-
cida pela unidade de ensino no SIMAED ou no Censo Escolar�
§ 2º A SEE estabelecerá com base no histórico do desempenho das es-
colas e nas metas definidas no seu planejamento estratégico os índices 
do IDEA para cada etapa avaliada, por unidade de ensino, bem como a 
meta para a rede estadual, a serem publicadas, para a primeira aferição 
do prêmio nesse formato, em portaria, até o dia 21 de agosto de 2015, e, 
para os anos subsequentes, a data para a publicação dos índices será o 
último dia útil do mês de março�
§ 3º As metas para as escolas mistas, que ofertam mais de uma etapa 
de ensino, serão calculadas a partir de uma média ponderada das me-
tas para cada uma das etapas, conforme a seguir:
I - Para as escolas que ofertam Ensino Fundamental Anos Iniciais, Ensi-
no Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, os pesos para a pondera-
ção das metas serão 30%, 30% e 40%, respectivamente;
II - Para as escolas que ofertam somente uma das etapas do Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio, os pesos para a ponderação das metas 
serão 40% e 60%, respectivamente;
III - Para as escolas que ofertam as duas etapas do Ensino Fundamen-
tal, os pesos para a ponderação das metas serão 50% e 50%, respec-
tivamente�
Art. 7º O Prêmio VDP será atribuído em função do percentual de cum-
primento da(s) meta(s) do IDEA pela unidade escolar em que o servidor 
estiver lotado, com a seguinte escala:
I - para as escolas que atingirem de 91% a 100% das metas do IDEA, 
será aplicado o percentual de 100%;
II - para as escolas que atingirem de 81% a 90% das metas do IDEA, 
será aplicado o percentual de 90%�
Art� 8º As metas para as unidades administrativas e representações da 
SEE nos municípios serão as estabelecidas para cada etapa avaliada 
para a rede estadual e publicadas, conforme disposição contida no § 2º, 
do artigo 6º deste Decreto�
§ 1º As metas para a rede estadual serão calculadas a partir de uma 
média ponderada das metas para cada uma das etapas;
§ 2º Os pesos para a ponderação das metas serão 30%, 30% e 40%, 
respectivamente para as etapas de Ensino Fundamental Anos Ini-
ciais, Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, observando-
-se o seguinte:
I - caso o Estado atinja ou supere as metas do IDEA para cada etapa, 
será aplicado o percentual de 100% do prêmio;
II - caso o Estado atinja de 90% a 99% das metas do IDEA para cada etapa 
avaliada, será aplicado o percentual correspondente a 90% do prêmio;
III - caso o Estado atinja a meta do IDEA em menos de 90%, em quais-
quer das etapas avaliadas, os servidores não farão jus à premiação�
Capítulo V
DAS VEDAÇÕES
Art� 9º Não farão jus ao prêmio:
I - os servidores da SEE cedidos para outros órgãos, com exceção dos 
lotados em regime de colaboração técnica no caso previsto no art� 2º 
deste Decreto;
II - os servidores condenados em sindicância e processo administrativo 
no período de aferição do prêmio;
III - os servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - os servidores que tenham sido devolvidos pela direção escolar por 
não cumprimento do dever funcional ou com a justificativa “a pedido do 
servidor”, durante o período de aferição do prêmio;
V - Os servidores cujas unidades  escolares,  unidades  administrativas 
ou representações da SEE nos municípios em que estejam lotados não 
atingirem o percentual de cumprimento das metas necessárias ao prêmio; 
VI – Os servidores que estejam usufruindo as licenças elencadas no 
artigo 105, da Lei Complementar nº� 39 de 29 de dezembro de 1993, 
excetuados os casos em que a licença ou afastamento não ultrapassar 
30 (trinta) dias� Parágrafo único� O servidor não perderá o direito ao 
prêmio, quando durante o período de aferição, licenciar-se para trata-
mento da própria saúde desde que amparado em inspeção realizada 
pela Junta Médica Oficial do Estado, e até o limite de 30 (trinta) dias, 
consecutivos ou alternados�
Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art� 10� As unidades escolares criadas ou que tenham implementado 
outras etapas de ensino no ano de aferição do prêmio, serão avaliadas 
considerando 80% da meta da rede estadual para cada etapa de en-
sino, com pagamento integral do valor atribuído ao prêmio, conforme 
anexo V da Lei Complementar nº 67/1999�
Art� 11� O Prêmio VDP não substitui nem complementa a remunera-
ção devida aos servidores docentes, não docentes e temporários, não 
se lhes aplicando o princípio da habitualidade ou da irredutibilidade de 
vencimentos�

§ 1º O Prêmio VDP em hipótese alguma será incorporado aos venci-
mentos e nem servirá de base de cálculo dos proventos de aposentado-
ria, gratificação natalina ou férias.
§ 2º O Prêmio será incluído na relação de rendas dos servidores com o 
nome Prêmio VDP�
Art�12� No ano em que não se realizar o SEAPE, serão avaliados so-
mente os demais critérios estabelecidos neste Decreto�
Art� 13� Fica criada a Comissão Estadual de Acompanhamento do Prê-
mio VDP, com a seguinte composição:
I - dois representantes da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esportes (SEE);
II - um representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do 
Acre (SINTEAC);
III - um representante do Sindicato dos Professores Licenciados (SIN- 
PROACRE);
IV - um representante do Colegiado de Diretores de Escolas Públicas 
(CODEP)�
Art� 14� Fica criada uma Comissão de Avaliação do Prêmio VDP, cons-
tituída por servidores da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esportes (SEE)�
Art� 15� Ato do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Espor-
tes estabelecerá as demais normas, procedimentos e mecanismos de 
avaliação e controle necessários à implementação do Prêmio VDP no 
âmbito da SEE.
Art� 16� Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Estadual de 
Acompanhamento do Prêmio VDP�
Art� 17� Revoga o Decreto nº 4�976, de 27 de dezembro de 2019�
Art� 18� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a contar do início do ano letivo de 2020.
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO N° 8�101, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Aprova as metas para o exercício de 2021 do Prêmio Anual de Valoriza-
ção Profissional do Servidor – PVP, de que tratam as Leis nº 2.258, de 
31 de março de 2010, 2�263, de 31 de março de 2010, 2�264, de 31 de 
março de 2010, e 2�266, de 31 março de 2010� 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art� 78, inciso IV, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas as metas para o exercício de 2021 do Prêmio 
Anual de Valorização Profissional do Servidor – PVP, indicadas pela 
Comissão do Prêmio Anual de Valorização Profissional do Servidor, no-
meada pela Portaria SEPLAG nº 896, de 19 de novembro de 2020, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, na forma do Anexo 
Único deste Decreto�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2021�
Rio Branco-Acre, 23 de fevereiro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ANEXO ÚNICO 
Proposta da Comissão Estadual do Prêmio Anual de Valorização 

Profissional do Servidor  (PVP) – Metas 2021
• Considerando o que expõe o Decreto nº 5�970/2010, em seu artigo 4º:
• Art� 4º – O valor do Prêmio a ser pago dependerá do resultado global 
alcançado, considerando-se a combinação do atingimento de metas re-
lacionadas aos seguintes fatores de mensuração:

I – metas de melhoria do Índice de Desen-
volvimento Humano – IDH do Estado Acre

Manutenção, crescimento ou 
redução de até 10% do IDH/
Acre em relação a 2020�

II – metas de custeio do órgão ou entidade 
da Administração Direta ou Indireta

Acréscimo não superior a 
50% sobre o valor de 2020 
com gastos de telefonia fixa.

III – metas de indicação do nível de satis-
fação do cidadão com o serviço prestado 
pelo órgão ou entidade da Administração 
Direta e Indireta�

Índice de satisfação dos servi-
ços prestados na OCA – Rio 
Branco não inferior a 50%�
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